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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE 
LICITAÇÃO 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal da Alegrete do Piauí, em cumprimento à ratificação procedida pela 
Exma. Sra. Prefeita Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de 
lnexigibilidade de licitação a seguir: 

Contrato nº 030/2021 
lnexigibilidade nº 003/2021 
Processo administrativo nº 031/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA DA PREFEITURA E 
SECRETARIAS DEALEGRETE DO PIAUI-PI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE DO PAIUI-PI 

CONTRATADA: AGRIMAR E ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ Nº 
15.589,563/0001-31 

PRAZO DE VALIDADE: 31/12/2021 

FUNOAMF.NTO J.F.GAJ.: Inciso li do artigo 25 da Lei n2 K666/Q3 alterações posteriores. 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS , ISS E OUTROS. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/06/2021 

Declaração de lnexigibilidade emitida pela Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação e ratificada pelo Exma. Sra. Prefeita Municipal de Alegrete do Piauí 
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VAL T ANIA Maria de Sousa 

CPF 777 088 733 04 
Presidente da CPL 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUES 
Praça Joaquim N. Paranaguá, SN - Centro - CEP: 64930-000 

CNPJ: 06.554.216/0001-85 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021/PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 

• 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI E SUAS SECRETARIAS. 
TIPO: MENOR PREÇO 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30.07.2021 
HORÁRIO: 09:00h (horário de Brasília). 
DATA DA RODADA DE LANCES: 30.07.2021 
HORÁRIO: 09:15h (horário de Brasília). 
EDITAL: Disponível nos sites: 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e (www.tce.pi.gov.br). 
INFORMAÇÕES: Praça Joaquim N. Paranaguá, s/nº, Bairro Centro, Município de Gilbués
PI - Piauí CEP: 64.930-000 INFORMAÇÕES: no mesmo endereço, FONE: (89) 98132-5206 
e-mail: pmqilbues.cpl@gmail .com. 

PUBLIQUE-SE 

Gilbués-PI, 19 de julho de 2021. 

Patrícia Dias de Almeida 
Pregoeira 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA- PIAUÍ 

CNPJ n•: 06.553.739/0001·07 

CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PúBLICO 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PERMISSIONÁRIO(A): SOLIMAR BALDOINO SOUSA 
CPF: 120.377.371-49 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE INHUMA PI 
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO DE PERMJSSÃO é o uso por parte do 
PERMISSIONARIO do BOX nº3 localizado na Rodoviária na Avenida Ribeiro Gonçalves 
S/N, com escopo de comercialização de gêneros alimentícios. 
VALOR MENSAL: R$ 76,41 (setenta e seis reais e quarenta e um centavos) 
VIGÊNCIA: 01 /06/2021 a 31/12/2021. 
DATA DE ASSINATURA: 01 /06/2021. 
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ESTADO DO PIAU( 

MUNIC(PIO: ITAINÓPOLIS 
CONSELHO MUNJCJPAL DE EDUCAÇÃO 

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA, 29, CENTRO. 

PARECER CME N2 002/2021. 

1- RELATÓRIO 

E-mail: 

Aprova o Plano de Flexibilização, Inclusão e 
Expansão do Currículo Escolar no ãmblto da 

Rede Municipal de Ensino de ltalnópolls. 

A Secretaria Municipal de Educação de ltalnópolls encaminhou a este Conselho,. 
Oficio de n2 009-A/2021 e anexo·u o Plano de Flexibilização Inclusão e Expansão do · 
Currículo Escolar Muniçjpal objeto da análise. 

O presente parecer acolhe o referido plano em decorrência da necessidade de 
adequação do currículo municipal a legislação vigente. 

ESTA RELATORIA CONSIDERA DOCUMENTOS OFICIAIS COMO: 

- A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN 9.394/96; 

• O Plano Nacional de Educação - PNE, Lei 13.005/2014. 

11- VOTO DO (A) RELATOR (A) 

Considerando o exposto, e com base nas informações contidas na documentação 
encaminhada e apreciada. 

Esta relatoria vota favorável ao acolhimento do plano em comento por considerar 
viável todo o exposto e visando melhorar a qualidade da educação do município. 

111- DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Municipal de Educação - CME/ltalnópolis aprova por unanimidade o 
voto da relatoria. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Sala de Reuniões do Conselho Municipal de Educação de ltainópolis, em 08 de fevereiro 
de 2021. 
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Relatora 

~{JJ N/ruiÁ cÍJJ_ ¼ibA J/µ~ ~ 
Presidente do CME/Itainópolis - Pi 


